
  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(JRS da Paraíba/1908) 

  

  

(OBJETO: 

  

FORNECEDOR / LICITANTE: 

    
  

  

  

    INFORMAÇÕES COMP 

  

a o 

    

  

  
  

  

  

rio da proposta com a empresa? 

INFORMAÇÕES E DADOS VERIFICADOS 
Nº ASPECTOS OBSERVADOS Sim | Não OBSERVAÇÕES 

1 A localização da empresa confere com o endereço re- 

gistrado na proposta de preços apresentada? 

2 Foi comprovado o vínculo do representante/signatá- 

  

Há documentos que comprovam a execução das ati- 
3 I|vidades econômicas registradas no Cadastro da Re- 

ceita Federal? 
  

As atividades econômicas da empresa constam do 

  

  

  

  

A Contrato social ou de suas alterações/aditivos? 

Foi possível observar a presença física dos sócios e 
5 administradores da empresa constantes no Quadro 

de Sócios e Administradores do Cadastro da Receita 

Federal no momento da verificação? 

6 Descreva sucintamente as instalações da empresa? 

(Se possível acrescente imagens) 

: Número de funcionários presentes na empresa du- 
rante a verificação. 

8 Foram comprovados os contratos de trabalho de to-     dos os funcionários (presentes ou ausentes)?       
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Foi possível verificar a documentação na qual cons- 

tam os registros de compras de itens relacionados ao 

  

  

  

9 objeto licitado ou aos itens que a empresa apresen- - 
tou proposta? : 

10 A empresa é representante ou revendedor autoriza- 

do de fabricante de item da proposta apresentada? 

E Foi possível comprovar documentos que assegurem a 

autorização de revenda ou representação? 

12 Foi possível observar a presença de funcionário me- 

nor de idade no interior da empresa? 

Os funcionários da empresa exercem a atividade la- 

13 |boral munidos de Equipamentos de Proteção Indivi- 

dual adequadas à sua atividade. 

Quais são os cinco principais fornecedores da empre- 

sa? 

Foi possível conferir documentos nos quais constam 
15 |fornecimentos recentes (até seis meses) regulares 

dos fornecedores declarados? 

Quais são os cinco principais clientes institucionais da 

empresa? 

A empresa demonstrou contar com estoque suficien- 
17 |te e adequado para atender a demanda manifestada 

na licitação? 

18 |Outras informações julgadas importantes. 

  

  

14 

  

  

16 

  

            
      

PARECER FINAL E 
SOU DE PARECER QUE A EMPRESA 

( JTEM ( ) NÃO TEM 
CONDIÇÕES DE ATENDER A DEMANDA PREVISTA NO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO E CONSTANTE NA PROPOSTA 

APRESENTADA.       

Localidade, UF, XX de x00000x de 2022. 

NOME COMPLETO 

CPF:.... NOME COMPLETO — Posto 
RG: ... Responsável pela Visita Técnica 

Representante da empresa 

Observação: anexar cópias de documentos nos quais consta a comprovação da condição de representante. 

Junte-se aos autos do 

Pregão Eletrônico nº 10/2022 

Em. de de 2022 

NOME COMPLETO — Posto 

Pregoeiro 
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ANEXO A - TERMO DE REFERÊNCIA , 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO . 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(JRS da Paraíba/1908) 

  

      

   

"TERMO DE REFERÊNCIA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 

PROCESSO Nº 64240.015482/2022-76 

  

     

  

1. DO OBJETO 

Ed CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS, para 
a base administrativa da guarnição de joão pessoa, como órgão gerenciador, e 
outros órgãos participantes, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas a seguir neste instrumento: 

  UND | grp VALOR 
ITE DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS CATSE| DE | rora | ESTIMADO 
M ESPECIFICAÇÃO RV | MEDI | | (em R$) 

DA | Und | Total 
  

SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. 
Prestação de serviços, de natureza não continuada, 
com esgotamento e desobstrução procedida por meio 

da sucção de resíduos e retirada de todos os dejetos 
através de caminhão especializado, equipado e com 
profissionais capacitados. Os resíduos são sugados de 
forma mecânica, armazenados para transporte com 16527 mê 171 127,2: 21.754, 
toda a documentação necessária e encaminhados para À 0 20 
uma unidade de tratamento apropriada. Os produtos, 

bem como os procedimentos na execução da limpeza, 

deverão estar de acordo com as exigências dos órgãos 
Governamentais e em conformidade com a legislação 
ambiental em vigor. 

Garantia com CERTIFICADO de tratamento. 

SERVIÇO DE LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA E 
CAIXA DE PASSAGEM. 
Prestação de serviços, de natureza não continuada, 
procedida por meio da retirada de resíduos e de todos os 
dejetos por profissionais capacitados. Com 
desentupimento de tubulação por hidrojateamento; 16527 Unidad 182 415,1| 75.548, 
material; preparação prévia do local do serviço; e e 0 20 
limpeza do local posterior ao serviço. Os resíduos 
armazenados para transporte com toda a documentação 
necessária e encaminhados para uma unidade de 
tratamento apropriada. 

Garantia com CERTIFICADO de tratamento. 

  

                  

1.1.1 Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e dos 
órgãos participantes. 

  [MTE | UNIDA[B Adm GuJP| 1ºGptE | 15ºBIMtz | 16ºRCMec| HGujP | 
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E 

DE Reg. Rea. Reg. Reg. Reg. Req. Reg. 
M | MEDID|Mínim| Req: | Req. | Rea. | Mínim | Máxim | Mínim | Máxim | Mínim | Máxim 

Máxima | Mínima | Máxima 
A a a a a a ni a a 

1 ms 1 100 1 5 õ O 1 6 I 60 

2 Unidad gl 6 1 24 1 80 1 6 1 -66 a 

e a ad 

Ei nº d [4 

1.2 O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de contratação de 

Serviço de Controle de Pragas e Limpeza de Reservatórios. 

1.3 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os diserimianha na: A 
tabela acima. 

1.4 A presente contratação adotará como regime de execução a empreitada 
por preço unitário por item. 

1,5 O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, podendo ser 

prorrogado, com base no artigo 57, 81º, da Lein. 8.666/93." 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A Justificativa e o objetivo da contratação encontram-se pormenorizadas 
em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 
de Referência. 

3; DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 
3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em 
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO 
FORNECEDOR 
4.1 Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante 
licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica. 

4.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do 
Decreto nº 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer 
das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é 
vedada. 

4.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os 
empregados da Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer 
relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Bl Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o 
seguinte: 

5.1.1 O objeto a ser licitado, pelas suas características, e com base nas 
justificativas da contratação, possui natureza não continuada, não havendo 

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

E E



necessidade de prorrogação contratual para além da vigência comum , de za 

meses prevista na Lei no 8.666/93. 

5.1.2 A contratação também requer que a prestadora do serviço exeros Psnes 

de sustentabilidade, conforme disposto e orientado no Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis - Advocacia-Geral da União. 

5.1.3 Considerando que os serviços a serem prestados são classificados como 

comuns, os requisitos para a contratação devem ser norteados, principalmente, 

ao atendimento das normas estabelecidas pela Lei 8.666/1993; Lei 10.520/2002; 

Lei Complementar 123/2006; Decreto 3.555/2000; Decreto 7.892/2013; Decreto 

10.024/2019. 

5.1.4 Os serviços de controle de pragas e limpeza de reservatórios e fossas 

possuem padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. Dessa 

forma, a escolha da modalidade licitatória recai sobre o Pregão Eletrônico, 

conforme determinação da Lei nº 10.520/2002. 

5. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de 

que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do 

serviço como requisito para celebração do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

6.1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de 

Licitações Sustentáveis, elaborado pelo Núcleo Especializado em 

Sustentabilidade, Licitações e Contratos (NESLIC), integrante da Consultoria-Geral 

da União (CGU), da Advocacia-Geral da União (AGU). 

6.2 Na execução dos serviços a CONTRATADA deverá obedecer às disposições 

da Resolução CONAMA nº 340, de 25/09/2003, nos procedimentos de 

recolhimento, acondicionamento, armazenamento e transporte de Substâncias 

que destroem a Camada de Ozônio - SDOs abrangidas pelo Protocolo de Montreal 

(notadamente CFCs, Halons, CTC e tricloroetano), obedecendo as diretrizes 

dispostas no Termo de Referência do processo. 

6.3 É vedada a utilização na execução dos serviços, de quaisquer das 

Substâncias que destroem a Camada de Ozônio abrangidas pelo Protocolo de 

Montreal, notadamente CFCs, Halons, CTC e Tricloroetano, ou de qualquer 

produto ou equipamento que as contenha ou delas faça uso, à exceção dos usos 

essenciais permitidos pelo mesmo Protocolo, conforme artigo 1º, parágrafo único, 

do Decreto nº 2.783, de 1998, e artigo 4º da resolução CONAMA nº 267, de 2000. 

6.4 As proponentes deverão observar e cumprir a legislação ambiental 

pertinente ao objeto da licitação, tanto no processo de matérias-primas 

utilizadas, como na fabricação, utilização, transporte e descarte dos produtos e 

matérias-primas, inclusive quanto a observância do anexo | da Instrução 

Normativa (IBAMA) nº 06, de 15 de março de 2013, no caso de itens enquadrados 

como atividades potencialmente poluidoras e utilizadoras de recursos ambientais, 

caso em que poderá ser solicitado certificado de sustentabilidade ambiental. 
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6.5 As proponentes deverão também utilizar materiais constituídos e 

embalados com critérios socioambientais vigentes decorrentes da Lei nº 6.938/81 

e regulamentos, com os respectivos registros e comprovações oficiais, além de 

atentar para as exigências da Política de Resíduos Sólidos. 
6.6 E, ainda, atentar aos critérios previstos nos itens 4. e 14., constantes dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice a este Termo de Referência, conforme 

previsto em lei especial. 

. UZl 
7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO o 

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante 

poderá realizar vistoria nas instalações dos locais de execução dos serviços, 

acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda a sexta-feira, 

das 9 horas às 11 horas. 

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do 

Edital, estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da 

sessão pública. 

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 

documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a 

realização da vistoria. 

7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer 

detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora 

assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as 

informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da 

licitação. 

8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

8.1.1 Os serviços serão executados por empresa especializada, devidamente 

habilitada pelos órgãos de controle e fiscalização da atividade e com utilização de 

mão de obra qualificada. 

8.1.2 Os serviços serão realizados conforme solicitação do órgão, através de 

ordem de serviço. 

8.1.3 A contratada deverá aplicar, dentro do período de garantia, tantas ações 

corretivas quantas forem necessárias. As chamadas para o pronto atendimento 

de correção (aplicação corretiva) não implicarão em qualquer ônus adicional ao 

contrato; 

8.2 A execução dos serviços será em até 30 (trinta) dias após a formalização 

do contrato conforme contato prévio com o Fiscal de contrato designado pelo 

órgão contratante, na forma que segue: 

8.2.1 Os serviços serão acompanhados por fiscal de contrato que agendará sua 
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execução, acompanhará a prestação de serviço, será responsável pelo aceite ou 

não do serviço e receberá o ateste da prestação de serviços conforme” prevê a! 

legislação; pino JL 
8.2.2 Cada prestação de serviço será acompanhada de cronograma detalhado 
dos serviços a serem executados que será entregue no início do contrato, 

8.3 os serviços serão executados nos seguintes locais: / 

8.3.1 Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (UASG 160175) - 

Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa-PB - CEP 58.010-060, 

contato pelo - e-mail: salcobadmgujp.eb.mil.br; 

8.3.2 1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) - Av. Pres. Epitácio 
Pessoa, nº 2205 - Estados, João Pessoa - PB, 58040-000, contatos pelo telefone 
(83) 2106-1550 e e-mail: salcOolgec.eb.mil.br; 
8.3.3 15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das 

Armas, nº 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB - CEP: 58.085-000, 

contatos pelo telefone (83) 3241-6945 - e-mail: salcl5bimtz gmail.com; 

8.3.4 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) - Av 

Marechal Rondon, S/N - Jardim Aeroporto - Bayeux-PB - CEP 58.113-370, contatos 

pelo telefone (83) 3222-1000 - e-mail: salcl6remec(Q hotmail.com; 

8.3.5 Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) - Avenida 

Presidente Epitácio Pessoa, nº 2121 - Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP: 

58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106-1799 - e-mail: 

almoxQhgujp.eb.mil.br; 

8.4 A execução dos serviços deverá respeitar os horários de funcionamento 

dos quartéis, e apenas mediante autorização, poderão ser prestados, respeitando 

as exigências previstas na Lei; 

8.5 Todos os funcionários deverão estar munidos dos EPI's necessários para a 

boa execução do contrato; 

8.6 Os produtos químicos domissanitários, utilizados na execução dos 

serviços, deverão estar devidamente registrados e liberados pelo Ministério da 

Saúde e demais normas vigentes. 

8.7 Dos procedimentos de limpeza e desobstrução de fossas sépticas 

e sumidouros, caixas de gordura e captação: 

8.7.1 A contratada deverá remover e transportar o esgoto sanitário utilizando 

caminhão de sucção de detritos. Os serviços, bem como a proposta de preço, 

deverão compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento dos 

materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obras necessárias à execução do 

serviço, o qual deverá ser realizado por caminhão, tipo limpa-fossa, com no 

mínimo 8 mº de capacidade, com dispositivo de sucção de detritos, estando 

incluso no serviço a abertura e limpeza das caixas de passagem; fechamento, 

cuidadoso, das tampas das caixas de passagem; bem como o transporte de 

detritos e descartes dos mesmos em local adequado, de acordo com as normas 

ambientais. 
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8.7.2 A contratada deverá fornecer caminhão para sucção, envalvêndo 6 
sistema completo das redes hidrossanitárias. O serviço de sucção deverá garantir 

que a pós a sua execução não haverá obstrução nesse sistema hidrossanitário. 

8.7.3 Fica a cargo da contratada o emprego de caminhão com potência 

necessária para assegurar a perfeita execução desses serviços, ou seja, a 

desobstrução completa da rede. Sendo de responsabilidade da contratada o 

perfeito estado de manutenção de suas máquinas, equipamentos e acessórios de 

forma que não impeça a execução do serviço. No caso de ocorrer avaria no 

equipamento em uso, fica a cargo da contratada realizar substituição no prazo 

máximo de 08 (oito) horas, para que o serviço não seja prejudicado. 

8.7.4 Caso o volume a ser removido exceda o volume do tanque do caminhão, a 

contratada deverá retornar para finalizar o serviço, no prazo máximo de 3 (três) 

horas. O serviço deverá ser quantificado por mº (metro cúbico) seccionado. 

8.8 Além das especificações anteriores, os serviços compreendem 

essencialmente: 

  

| SERVIÇOS ESPECIFICAÇÕES PERIODICIDADE | 
'Serviço de limpeza de fossa sanitária e caixas de gordura 

| 

    

  com remoção e transporte de esgoto sanitário utilizando 
caminhão com dispositivo de sucção de detritos, incluso | 
o operador e dois auxiliares. O serviço, bem como a 

proposta de preço, deverão compreender todas as. 

[despesas decorrentes do fornecimento dos materiais, 

ferramentas, equipamentos e mão de obra necessária à. 
|execução do serviço, o qual deverá ser realizado por. 

LIMPEZA DE |caminhão, tipo limpa-fossa, com capacidade mínima de 8. 
FOSSA 'm2?, com dispositivo de sucção de detritos, estando. Mediante 

SÉPTICA E CAIXAS Incluso no serviço a abertura de tampas das caixas de | solicitação do | 
DE GORDURA | Passagem, sucção de resíduos procedentes de. órgão. 

|desobstrução e limpeza das caixas de passagem: 
fechamento, cuidadoso, das tampas das caixas de 
'passagem; bem como o transporte dos detritos e 
'descarte dos mesmos em local ambientalmente. 

adequado. A medição será por metro cúbico de esgoto ou. | 
| detritos succionados; ou seja, o tempo gasto na operação | 

| será por conta da empresa contratada. A CONTRATADA | 

| 'deverá fornecer caminhão para sucção, envolvendo o 
| 'sistema completo das redes hidrossanitárias. 

8.9 O licitante declarado vencedor do certame em questão fica obrigado a 

realizar uma visita de inspeção técnica, no local, listando qual(is) os materiais, e 

serviço(s) são necessário(s) para correção do(s) problema(s) apresentado(s). 

8.10 Os serviços somente serão executados mediante prévia emissão de Nota 

de Empenho (NE) assinada pelo Ordenador de Despesas, e apresentação desta ao 

fornecedor, enviada por e-mail pela Seção Requisitante do Órgão. 

8.10.1 O fato de a NE constar para consulta no Portal da Transparência do 

Governo Federal não autoriza ao fornecedor a execução dos serviços, devendo a 
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o 4 l 4 

Contratada receber a NE assinada para cômputo do prazo de início, ficando 

vedada a execução de serviço sem o recebimento da NE assinada; 

8.10.2 após recebimento da nota de empenho assinada, a empresa responsável: . 
terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para inicialização da prestação do 

serviço. 

8.11 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser reparado no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas 

da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

8.12 A contratada deverá executar o serviço utilizando-se dos materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários a perfeita execução do 

contratual, conforme disposto neste Termo de Referência. 

8.13 A execução dos serviços será iniciada a partir da data indicada na 

respectiva Nota de Empenho (NE), Termo de Contrato, ou instrumento 

congênere, que de maneira prévia estabelecerão o prazo de 5 (cinco) dias úteis 

para o início do serviço. 

8.13.1 Em casos extraordinários, e justificados pela Contratante, o prazo para 

início poderá ser estendido. 

8.13.2 Nenhum serviço deverá ser executado de forma automática, por livre 

iniciativa da contratada, sem a ordem necessária para tal, emitida, por escrito, 

pela contratante. 

E 

&
 
> 

x 
DA

, 
O 

9. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS 

9.1 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo 

sua substituição quando necessário. 

9.2 Os produtos deverão ter as seguintes características: 

9.2.1 não causar manchas; 

9.2.2 ser antialérgicos; 

9.2.3 tornarem-se inodoros após 90 minutos da aplicação, no máximo; 

9.3 Aqueles aplicados nos espelhos d'água para combater às larvas de moscas 

não deverão ser nocivos a plantas e peixes, não danificar ou causar a morte das 

plantas dos canteiros, árvores e gramados. 

9.4 Os produtos utilizados além de obedecer a exigências prescritas no item 

anterior, deverão ser de primeira qualidade e devidamente licenciados pela 

entidade sanitária pública competente. 

9.5 Todos os materiais, equipamentos, ferramentas e acessórios e EPI 

necessários à execução do serviço são por conta da Contratada. 

10. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA 

PROPOSTA 

10.1 A demanda do órgão tem como base as características apresentadas 

neste Termo de Referência. 
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11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, 

de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 

especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando 

prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas 

sejam as mais adequadas. 

11.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e 

condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

11.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura 

da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN 

SEGES/MP nº 5/2017. 

11.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais 

como: 

11.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo 

reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto 

quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos 

serviços de recepção e apoio ao usuário; 

11.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas 

Contratadas; 

11.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, 

mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto 

da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi 

contratado; e 

11.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais 

do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para 

efeito de concessão de diárias e passagens. 

11.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento 

dos serviços objeto do contrato. 

11.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu 

recebimento. 

11.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União 

para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações 

pela Contratada. 

11.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada 

houver se beneficiado da preferência estabelecida pelo art. 3º, 8 5º, da Lei nº 

8.666, de 1993. 

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) 
Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

po 

dy



11.12 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos..e 

instalações, apresentem condições adequadas ao cumprimento, pela. contratadá,. 

das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço ' executado 

em suas dependências, ou em local por ela designado. Ra T x 

| th > 
12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA o enem 

12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade 

mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta. 

12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 

materiais empregados. 

12.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do 

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade 

federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 

ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, 

ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

12.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços 

a serem executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor. 

12.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja 

familiar de agente público ocupante de cargo em comissão ou função de 

confiança no órgão 

Contratante, nos termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de2010. 

12.6 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a 

Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - 

CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP 

n.5/2017. 

12.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 

abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante. 

12.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
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qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dosS serviços.-; 

12.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou 

por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos 

trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

12.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não 

esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a 

segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

12.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e 

tudo o que for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do 

contrato. 

12.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a 

conduzi-los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e 

especificações que integram este Termo de Referência, no prazo determinado. 

12.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 

pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre 

limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e 

disciplina. 

12.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e 

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às 

especificações do memorial descritivo. 

12.15 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis 

anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem 

permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

12.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

12.17 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 

cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social, bem com o as regras de acessibilidade previstas na legislação, 

quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei 

no 13.146, de 2015. 

12.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 

cumprimento do contrato. 

12.19 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento 

dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis 

decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o 

quantitativo de vale-transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto 

da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do 8 

lo do art. 57 da Lei no 8.666, de1993. 

12.20 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual 

ou municipal, as normas de segurança da Contratante. 
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12.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, 

fornecendo todos os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, 

qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 

pela boa técnica, normas e legislação. 

12.22 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 

6.1, “a”e “b”, do Anexo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 

25/05/2017: 

12.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 

sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 

após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 

Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 

12.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações 

técnicas, da documentação produzida e congêneres, e demais produtos gerados 

na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 

subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 

expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 

penais cabíveis. 

12.23 Os colaboradores da CONTRATADA devem estar uniformizados e ou portar 

crachás para a execução dos serviços no ambiente interno da Base 

Administrativa da Guarnição de João Pessoa e Unidades Gestoras participantes. 

12.24 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 

resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de destruição, 

danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da CONTRATANTE, 

de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à 

obra. 

12.25 A CONTRATADA deverá adotar os critérios de sustentabilidade descritos 

neste Termo de Referência, no que tange aos produtos que serão utilizados na 

execução do serviço e às obrigações que terão de ser cumpridas. 

13. DA SUBCONTRATAÇÃO 

13.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

14. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

14.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os 

requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais 

cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 

pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do 

contrato. 

15. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

15.1 A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
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produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá 

comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adéguação 
contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
alteração dos valores contratuais previstos no $ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, 
de 1993. 

15.2 A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 

execução dos serviços deverá ser verificada com o documento da Contratada que 

contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste 

Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

15.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das 
ocorrências verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos 88 12 e 2º do 
art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 
15.4 O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, 
previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 
em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 
1993. 

15.5 As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser 
realizadas de forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas 
por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício 
dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão 

do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações 

relacionadas à Gestão do Contrato. 

15.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução 
do objeto. 

15.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar 

constantemente o nível de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, 
devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e 
irregularidades constatadas. 

15.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a 
avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e 
qualidade da prestação dos serviços realizada. 

15.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA 
materialize a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

15.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço 
com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, 
desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante 
exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 
15.11 Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 
prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como quando esta 
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ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além... dos... 

fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo. com 2h 

as regras previstas neste Termo de Referência. 

15.12 O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, 

desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir 

o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

15.13 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo 

VII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for 

pertinente à contratação. 

15.14 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer 

irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, 

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência 

desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, 

gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

16. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO 
16.1 A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores 

estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a 

qualidade mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 

serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

16.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará o 

relatório do Fiscal de Contrato. 
16.3 Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à 

irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate 

que a Contratada: 

16.3.1 não produziu os resultados acordados; 

16.3.2 deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 

qualidade mínima exigida; 

16.3.3 deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a 

execução do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à 

demandada. 

17. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento 

definitivo dos serviços, nos termos abaixo. 

17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a 

CONTRATADA deverá entregar toda a documentação comprobatória do 

cumprimento da obrigação contratual; 
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17.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico é setorial..ou.., 

de 

pela equipe de fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte” 

forma: 

17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços 

executados, por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos 

profissionais encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a 

adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e 

revisões finais que se fizerem necessários. 

17,8. dad Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 

faturamento, o fiscal técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da 

execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da 

prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos, 

que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

17.3.1.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir 

ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais 

empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de 

serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a 

ser apontadas no Recebimento Provisório. 

17.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à 

conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções 

exigíveis. 

17.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos 

da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 

Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 

do contrato. 

14321 quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 

circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das 

ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e 

administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo 

encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

17.3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 

entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com 

a entrega do último. 

17.3.2.2.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não 

ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

17.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório 

dos serviços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, 

ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes 

diretrizes: 

17.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada 

k 
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pela fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à: 

CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; E 

17.4.2 Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 

serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

17.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 

exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de 

Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

17.5 O recebimento da última etapa da execução equivale ao recebimento do 

objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma: 

17.5.1 provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e 

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

17.5.2 definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade 

competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o 

decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação do 

objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93; 

17.5.3 O prazo para recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias corridos a 

partir do recebimento provisório dos serviços. 

17.5.4 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 

procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 

recebimento definitivo no dia do esgotamento. 

17.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a 

responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução 

do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 

responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em 

vigor (Lei nº 10.406, de 2002). 

17.7 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal 

do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

18. DO PAGAMENTO 

18.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo 

do serviço, conforme este Termo de Referência 

18.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar 

a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 

dimensionado. 

18.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, 

contados do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

18.3.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso Il do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 

efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
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da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, 5 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

o 
) 
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18.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da: 4 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao 

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

18.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 

fornecedor contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 

31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

18.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota 

Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do 

documento, tais como: 

18.5.1 o prazo de validade; 

18.5.2 a data da emissão; 

18.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante; 

18.5.4 o período de prestação dos serviços; 

18.5.5 o valor a pagar; e 

18.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

18.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a 

Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida 

a ordem bancária para pagamento. 
18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 

para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da 

contratada, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 

contratante. 
18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 

Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível 

suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências 

impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 

3, de 26 de abril de 2018. 

18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, 

a contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 

existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
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18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo. 

correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 

normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 

regularize sua situação junto ao SICAF. 

18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada 

inadimplente no SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional 

ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 

qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

18.14 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1998, 

nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

18.15 É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à 

empresa privada que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do 

órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

18.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada 

não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, o valor devido deverá ser 

acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu 

vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão 

calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao 

ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas: 

EM = |x Nx VP, sendo: 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
| = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

| = 0,00016438 

|I=(TX/365) |= (6/100)/365 TX = Percentual da taxa anual 

= 6% 

19. REAJUSTE 
19.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de 

um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

19.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da 

CONTRATADA, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela 

CONTRATANTE, do IPCA (IBGE), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 

concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte fórmula (art. 

5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R=V(I-I29)/I9, onde: 

R = Valor do reajuste procurado; 
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V = Valor contratual a ser reajustado; / 

0 = índice inicial - refere-se ao índice de custos O “de prétos 

correspondente 

à data fixada para entrega da proposta na licitação; 

| = Índice relativo ao mês do reajustamento; 

19.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano 

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

19.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última 

variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 

divulgado o índice definitivo. 

19.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 

obrigatoriamente, o definitivo. 

19.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de 

qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o 

que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

19.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes 

elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, 

por meio de termo aditivo. 

19.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

20. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

20.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, por se tratar de 

serviço não continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra. Conforme 

estudos preliminares e análise de riscos feita para a contratação. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

21.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 

CONTRATADA que: 
a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de 

quaisquer das obrigações assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

21.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração 

pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das 

obrigações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que 

não acarretam prejuízos significativos para o serviço contratado; 

ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) 

por dia sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, 
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limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia é a critério da 

Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação” 
do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação 

assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior 

ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o 

valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 

detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e 

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia 

de atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de 

prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 

(vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a 

rescisão do contrato; 

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão 

consideradas independentes entre si. 

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 

ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 

concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades 

da União, com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até 

cinco anos. 

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir 

a Contratante pelos prejuízos causados; 

21.3 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” 

também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 

administrativa neste Termo de Referência. 

21.4 As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser 

aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos 

pagamentos a serem efetuados. 

21.5 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de 

acordo com as tabelas 1 e 2: 

  

  

  

  

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato     
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0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato”, o 

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 05 
lesão corporal ou consequências letais, por ocorrência; 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

2 fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 04 

atendimento; 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 03 
contratados, por empregado e por dia; 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 02 
serviço e por dia; 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
5 expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 03 

empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 01 

de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 02 
fiscalizador, por ocorrência; 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 01 
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
9 nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada 03 

pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
10 . É 01 

previstos no edital/contrato; 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto 01 
na relação de obrigações da CONTRATADA   
  

21.6 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ill e IV da Lei nº 8.666, 

de 1993, as empresas ou profissionais que: 

21.6.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

21.6.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

21.6.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 

em virtude de atos ilícitos praticados. 

21.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à 

CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999, 
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21.8 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos . 
dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da 

garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 

cobrados judicialmente. 

21.8.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

21.9 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados 

pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor 

remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

21.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

21.11 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de 

prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto 

de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias 

do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 

empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho 

fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 

investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

21.12 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 

consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira 

nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 

na unidade administrativa. 

21.13 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e 

prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

21.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

22.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista 

são as usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

22.2 Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo 

fornecedor estão previstos no edital. 

22.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor 

estão previstos no edital 

22 32d Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de 

sua atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social 

vigente; 

22.3.2.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à 

comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre 

Fo 
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outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço 

atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante 0 : 

disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

22.4 Os critérios de aceitabilidade de preços serão: 

22.4.1 Valor Global: R$ 97.299,40 (noventa e sete mil, duzentos e noventa e 

nove reais e quarenta centavos). 

22.4.2 Valores unitários: conforme planilha de composição de preços contida 

neste Termo de Referência. 

22.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço do Item. 

22.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

aa. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS 

23.1 O custo estimado da contratação é de R$ 97.299,40 (noventa e sete mil, 

duzentos e noventa e nove reais e quarenta centavos). 

24. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

24.1 A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da 

assinatura do contrato ou instrumento equivalente. 

    

João Pessoa-PB, de de 2022. 
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Integrante Requisitante 
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Integrante Técnico 

  

  

DESPACHO 

1. Aprovo este Termo de Referência tendo em vista o mesmo atender 
ao Disposto na Legislação da modalidade de licitação Pregão eletrônico. 

2. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Termo, 
tendo-o como motivado e em conformidade com o Inciso Il, Art. 14º, Decreto nº 

10.024, de 20 de setembro de 2019. 
3. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com a 

legislação pertinente em vigor. 

Quartel em João Pessoa-PB, de de 2022. 
  

ento assinado digitaimente 

nz EVERTON LU AVARRO DE ALMEIDA 

q 6 & Data: 01/12/2022 14 39:42-0300 

Verifique em https://verificador it.bar 
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Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

11º BATALHÃO DE INFANTARIA DE MONTANHA 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 45/2022 - UASG 160126 

je Processo: 64080 008120/2022-17. 
Pregão 16/2022. Contratar 13º BATALHAO DE INFANTARIA DE MONTANHA. 

Contratado: 61,602.199/0284-75 - COMPANHIA ULTRAGAZ S A. Objeto: Aquisição de gas 

iquefeito de petróleo. 
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vi 

Total: R$ 16.320,00. Data de Assinatura: 28/10/2022 

       

    

  

       
cia: 07/14/2022 a 07/11/2023. Valor 

ICOMPRASNET 4,0 - 09/11/2022) 

COMANDO MILITAR DO NORDESTE 

AVISO DE PENALIDADE 

PROCESSO: 84318.015890/2022-87 
1. Pelo presente edital fica notificada a Sra CARMEN ELICIA ROMERO 

MAVRINCK, sob o CPF n Di que se encontra em local incerto e nao sabido. 

a partir da data de publicacao deste edital, passara a condicao de sindicada na 

cia instaurada pela Portaria n 285-SP.2, de 14 de junho de 2022 da 7 Regiao 
erente ao processo de pensao de sua genitora, razao pela qual É a e é fa uitada, 

  

   

      

    

  

     

  

    

   
    

Ro “2 KM 2, S/N, 
o de, pessoalmente ou po intermedio de aduoi 

uteis contados de sua inquiricao, oferecer defesa 
umentos & requerer o que julgar de direto; pod 3 
recer alegecoes finais e praticar todos os demais atos nes 

ntraditorio e da ampla defesa. 
2. Audiencia para sua inquirição esta marcada bara o dia 18 de novembro de 

2022, as 10:00 horas, no Comando do Comando Militar do Nordeste (E/2), local o na 

Rodovia BR 232, kM 12, S/N, no rro do Curado no Recife-PE 

sseguiado 

do “constituido, no pes azo de tres 

à stemunhas, juntar 
ir a depoimentos, 

os 80 exercicio do 

     
   

  

  

   
   

      

  
    

        
    

ANDRE 

  

Z DE SOUZA MATOS Cei R1 

Ordenador de pesas 

1º GRUPAMENTO DE ENGENHARIA 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 7/2022 - UASG 160176 

    

Número do Co o: 45/2019 
Nº Processo: 64278.013649/2019-31 
r de Preços. Nº 9/2019, Co a 

tratado: 25.175.320/0001-03 - 1. 
s 019, por 90 (noventa) s é gar O prazo E 

e contratual por mais SC (noventa) dias. Vigência: 23/11/2022 a 

do do Contrato: R$ 193.587,80. Data de Assinatura: 

        

     

    

  
    

IUQMPRASNET 4.0 - 09/11/2022). 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 - UASG 160175 

Nº Processo: 

E a para a E 

RESERVATÓRIOS, pa 

    
   
     

    

bjeto: Contratação de empresa 

GAS E LIMPEZA DE 

ção de loão Pessoa.. Total de itens 
     

  

  

    
Licitados: 2. Edital: 107 e das 13h00 às 15h30, Endereço: Praca 

Olavo Bilac, S/n - 5 again gamai. com - João Pessoa/P8 ou 

https: ria gowbr/cor Ú A 2 rega das pedaço pa     

9h00 no site WMO Er/camaras infor 

EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA 

Orderador de Despesas 

  

t- 09/11/2023) 160179-90001-2022NE0ODNCOI 

1º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 - UASG 160339 

de géneros alimentícios 

sm essidades. para onlendo. de refeição para o 1º 

Batalhão d Engenharia de Construção e o Destacamento Crema da BR 226 - Jul urutu/RN, 

dições, quantidades e exigências estab cidas neste instrumento:. Total de 

6. E 10/11/2022 das 08h00 17h00. Endereço: Rua Tont 
RN ou https:/Avay gov.br/compras/edital/160] 

    
  
   

        

    
        

  

   32022. 

  

' Entrega a partir de 10/11/2022 às 08h06 no s 

ww gov.br/compras. Abertura Propostas: 23/11/2022 às D9hCO no site 
we gov e /vompras. 

ENZO KATO 

Orderador de Despesas 

  

ISIASGniet - 09/11/2022) 160339-00001-2022NEOGO001 . 

2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 28/2022 - UASG 160203 

    

   

   
   

BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 

2/0001-27 IPIRANGA PRODUTOS DE PETROLEO SA. 

combustiveis (oleo diesel e E: dg 
to Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 18/10/2022 a 18/10/2023 Valor 

Total: R$ S37.00. Data de Assinatura: 18/ 10/2022 

Objeto: 

   

ICOMPRASNET 4.0 - 09/11/2022) 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2022 - UASG 160203 

Número do Contrato: 106/2039. 

Nº Processo. 27016.007168/2018-06 
Pregão, Nº 47/2018. Contratante: 2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE 

CONSTRUÇÃO. Contratado: 73.008.682/0001-52 - LABINBRAZ COMERCIAL LTDA. 

Objeto: Prorrogar o prazo de vigência do contrato original. por mais um 

periodo de 12 (doze) meses. Vigência: 20/21/2022 & 20/11/2023. valor Total 

Atualizado do Contrato: R$ 362.476,72. Data de Assinatura: 17/10/2022. 

(COMPRASNET 4.0 - 17/10/2022). 

  

44 
ISSN 1677-7069 

AVISO DE LICITAÇÃO 4 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 39/2022 - UASG 160203, amarre 

    Nº Pro 54060009688202213. Objeto: Locação de autorhoyes 
motorista), para atender a necessidade de deslocamentos que ocorl 

para as Operações de Engenharia (Obras de Cooperação), 
B, Operação Poços, op ação de Garantia da Let e ca Ordem, : Operação de 

a de Votação e Apuração e missões que podem ser emanadas E 
o atender as K 

Total de Itens Licitados: 8. Edit 
Endereço: Avenida Frei Serafim, 

é nã go br/e a 

  

   

    

   

  

   

   
         

  
   

    

ades do 2º Batalhão de Engenharia d 
0/13/2022 das 08h00 as 12h00 e das 1 

cSDB a 
    

Nº Centro = Te 
Entrega das Pre 

ra das Proposta 

as 09h 30 no sitê: A gov bi/campras (árEriniaões Gerais 

     : 24/11/2022 

HEIDER STAEVIE DOS SANTOS 

Ordenador de Despesas 

(SASGret - 

  

09/11/2022) 160203-00001-2072NE000001 

3º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 1/2022 

TP/3º BEC 
o 13º BEC), com fundamento legal no 

nº 8.666 de 21/06/19 h Je se encontram vagos os 
em que não houve credenciados para o primeiro quadrimestre do 

e 2023, por meio do Edita! de Credenciamento supracitado. 3 (três) lotesfrotas no 
pio de Jacobina de Piauí-Pt, Periodo de m ão de interesse de 10 a 14 de 

2 o so eto para os lotes/rotas em realizado no dia 16 de 
:00 horas, no Escritório cia io Carro-Pipa do 3º BEC. 
C, localizado na ads Senactor Helvis jardim Natal, 

é O, ou no : FRANCISCO 
CARVALHO 28 da 

Credenciamento - CEC 

     
    

    

  

:- Lotes/Rotas Vagos 
is de Engenharia de Co!    

    

    

            

   

        

    

    

s-Pi, 9 de novembro de 2022. 
BERTONY MATIAS SOARES - Coronel 

Ordenador de Despesas 

AVISO DE REABERTURA DE PRAZO 
PREGÃO Nº 32/2022 

Comunicamos a reabertura de prazo da licitação supracitada, Nº 

  

process 

   

  

    

        

64041001066202237. , publicada no DOU de 21/10/2022 . Objeto: Pregão Eletrônico - 
Aquisição de Equipamento e Viaturas Novo 1/2022 das OBhOO às 11h30 e 
de13h30 às 17h00. Endereço: Av Senador Heivi o 1 Nunes S/n Bairro Jardim Natal - PICOS 

Piêntrega das Proposta a ir de 21/10/2022 às 08h00 no site 
www comprasnetgov.br. Abertura das Propostas: 23/11/2022. às 08h00 no site 

www .comprasnet.gov.br. 

BERTONY MATAS SOARES 
Ordenador de Despesas 

(SIDEC - 09/11/2022) 160202-00001-2022NECON001 

AS BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 159/2022 - UASG 160027 

ocesso: 64042.005801/2022-7 
Pregão Nº 30/2022. Contratante: BATALHAO DE ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 

Col tratado: 02/0001-03 - MULIMAGQ MANUTENCAO E COMÉRCIO LIDA, Objeto;     21.8: 
d entos e viaturas 

cia: 01/11/2022 a 01/11/2023. Valor 

  

$ anutenção de equi 
Fundamento Legat: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. V 
Total: R$ 190.944,00. Data de Assinatura: 01/11/2022 

      

(COMPRASNET 4.0 - 09/11/2022). 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 159/2022 - UASG 160027 

Nº Processo: 64042.005801/2022-71. 
4e BATALHA DE. ENGENHARIA DE CONSTRUCAO. 

TENCAO E COMERCIO LTDA. Objeto: 
s e viaturas 

01/11/2022 a € 

  

          

   

  

  € ôntrátáção de se 
Fundamento Legal LEI EO: 520 % 3003 - artigos à Vig 01/11/2023. Valor 

Total; R$ 199.944,00. Data de Assinatura: 01/11/2022 

(COMPRASNET 4.0 - 09/11/2022). 

62 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2022 - UASG 160036 

Numero do Contrato: 33/2022. 
Nº Processo: 584186.000406/2022-68. 

Tomada de Preços. Nº 2/2022. Contratante: COMANDO 6 REGIÃO MILITAR. Contratado: 

12.370.547/0001-68 AMAC MANUTENCAO LIDA, Objeto: O objeto do presente 

instrumento é acrescentar 11,31% do valor in icial atualizado do contrato, a partir da data 

de assinatura deste instrumento, equivalente a 15 12.329,47 (doze mil trezentos e vinte e 

nove reais com quarenta e sete centavos), nos moldes do art. 65, inciso 1, alinea "b”, & 1º, 

da ter n.º 8666/1993, conforme discriminado na planilha anexa neste aditivo; Vigência: 

08/11/2022 a 07/07/2023. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 12.331,86. Data de 

Assinatura: 08/11/2022 

  

    

(COMPRASNET 4.0 - 08/11/2022) 

AVISO DE NOTIFICAÇÃO 

Por se encontrar em endereço incerto e/ou não conhecido, bem como por não ter 

sido encontrado no endereço fornecido, a fim de assegurar o direto ao exercicio do 

rio e da ampla defesa, o Entarregadi do Processo Administrativo de nº 

64512.005523/2022-79, instaurado por intermédio da Portaria nº 49-Asse G Conte PA/ESE 

de 27 de julho de 2022, do Ordenador de Despesas da Escoia de de e Formação 

Compl entar do Exercite, que apurou os tatos concernentes ao inadi mento contratual, 

pela falta da entrega dos descrito na Nota de Empen 1º 2022NEO94, em esacordo om 

É do Pregão Eletronico nº 02/2021, de 09/06/23, vi desta 

ão proceder à NOTIFICAÇÃO por decisão de processo administrativo, Em decorrência 
agurado o direito de apresenta recurso, nos rms do art us ea Lei 8. SRiea 

; abit 

     
    
  

     

  

    

      
  

  

    

   

    

  

    

  

    

  

rocesso, e 

soria de Gestão de Contratos e Processos Admin os desta Es 

ados atraves do correio eletrônico proc adm esfecex.eb.milbr. 

      

poderão ser sol 

  

Rodrigo Lestinho Avila-Ce! 

Ordenador de Despesas 

  

      

talmmente con MP nº 22002 de 

enestrutura de Chaves público     Brasileira 

  

Nº 213, quinta-feira, 10 dr Eres end 

  

é 

  

eprtire erram cen 

a + 

Ê 

Ê 
/
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UML 
+> CONSULTA ATA DE PREGÃO 

| 160175.192022 .6081 .4426 .956768 

  

MINISTÉRIO DA DEFESA 
Comando do Exército 

Comando Militar do Nordeste 
7a Região Militar/72 Divisão de Exército 

23aCircunscrição de Serviço Militar 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico 
Nº 00019/2022 (SRP) 

Às 10:00 horas do dia 23 de novembro de 2022, reuniram-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da 
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal BI 07 de 11/01/2022, em atendimento às disposições contidas na 
Lei Nº 10.520 de 17 de julho de 2002 e no Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019, referente ao Processo Nº 

64240015482202276, para realizar os procedimentos relativos ao Pregão Nº 00019/2022. Modo de disputa: 

Aberto/Fechado. Objeto: Contratação de empresa especializada para a prestação de SERVIÇO DE CONTROLE DE 

PRAGAS E LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS, para a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa.. O Pregoeiro abriu a 

Sessão Pública em atendimento às disposições contidas no edital, divulgando as propostas recebidas. Abriu-se em 
seguida a fase de lances para classificação dos licitantes relativamente aos lances ofertados. 

Item: 1 

Descrição: Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo 

Descrição Complementar: Prestação de serviços, de natureza não continuada, com esgotamento e desobstrução 

procedida por meio da sucção de resíduos e retirada de todos os dejetos através de caminhão especializado, equipado 

e com profissionais capacitados. Os resíduos são succionados de forma mecânica, armazenados para transporte com 

toda a documentação necessária e encaminhados para uma unidade de tratamento apropriada. Os produtos, bem 

como os procedimentos na execução da limpeza, deverão estar de acordo com as exigências dos órgãos 

Governamentais e em conformidade com a legislação ambiental em vigor. Garantia com CERTIFICADO de tratamento. 

Tratamento Diferenciado: - 

Quantidade: 171 Unidade de fornecimento: METRO CÚBICO 

Valor Estimado: R$ 127,2000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ADNA MERCIA MEDEIROS COSTA, pelo melhor lance de R$ 38,0000 e a quantidade de 171 METRO 

CUBICO . 

Item: 2 
Descrição: Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo 

Descrição Complementar: Prestação de serviços, de natureza não continuada, procedida por meio da retirada de 

resíduos e de todos os dejetos por profissionais capacitados. Com desentupimento de tubulação por hidrojateamento,; 

material; preparação prévia do local do serviço; e limpeza do local posterior ao serviço. Os resíduos armazenados para 

transporte com toda a documentação necessária e encaminhados para uma unidade de tratamento apropriada. 

Garantia com CERTIFICADO de tratamento. 
Tratamento Diferenciado: - 
Quantidade: 182 Unidade de fornecimento: UNIDADE 

Valor Estimado: R$ 415,1000 Situação: Aceito e Habilitado 

Aplicabilidade Decreto 7174: Não Aplicabilidade Margem de Preferência: Não 

Intervalo mínimo entre lances: R$ 0,01 

Aceito para: ADNA MERCIA MEDEIROS COSTA, pelo melhor lance de R$ 400,0000 e a quantidade de 182 

UNIDADE . 

Histórico 

Item: 1 - Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 

(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

ME/EPP Declaração 

Equiparada ME/EPP 

Data/Hora 
CNPJ/CPF Fornecedor Registro Quantidade Valor Unit. Valor Global 

lofs 24/11/2022 08:25
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02.517.553/0001-41 

03.284.595/0001-42 

ADNA Sim Sim 171 R$ 127,0000 R$ 21.717,0000 23/11/2022 
MERCIA 08:36:36 
MEDEIROS 
COSTA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. Prestação de 
serviços, de natureza não continuada, com esgotamento e desobstrução procedida por meio da sucção de 
resíduos e retirada de todos os dejetos através de caminhão especializado, equipado e com profissionais 
capacitados. Os resíduos são sugados de forma mecânica, armazenados para transporte com toda a 
documentação necessária e encaminhados para uma unidade de tratamento apropriada. Os produtos, bem 

como os procedimentos na execução da limpeza, deverão estar de acordo com as exigências dos órgãos 
Governamentais e em conformidade com a legislação ambiental em vigor. Garantia com CERTIFICADO de 

tratamento 
Porte da empresa: ME/EPP 

GRUPO Sim Sim 171 R$ 127,2000 R$ 21.751,2000 22/11/2022 
NILDO 19:36:58 
SANEAMENTO ul 
E Wa 
CONSTRUCAO 
LTDA 
Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de serviços, de natureza não continuada, com 
esgotamento e desobstrução procedida por meio da sucção de resíduos e retirada de todos os dejetos 
através de caminhão especializado, equipado e com profissionais capacitados. Os resíduos são succionados 

de forma mecânica, armazenados para transporte com toda a documentação necessária e encaminhados 
para uma unidade de tratamento apropriada. Os produtos, bem como os procedimentos na execução da 

limpeza, deverão estar de acordo com as exigências dos órgãos Governamentais e em conformidade com a 

legislação ambiental em vigor. Garantia com CERTIFICADO de tratamento. 

Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 127,2000 03.284.595/0001-42 23/11/2022 10:00:03:387 

R$ 127,0000 02.517.553/0001-41 23/11/2022 10:00:03:387 

R$ 126,0000 02.517.553/0001-41 23/11/2022 10:26:28:613 

R$ 38,0000 02.517.553/0001-41 23/11/2022 10:34:29:177 

Eventos do Item 

Evento 

Abertura 

Encerramento etapa 

aberta 

Início 1a etapa fechada 

Encerramento 

Encerramento etapa 

fechada 

Aceite de proposta 

Abertura do prazo - 

Convocação anexo 

Encerramento do prazo - 
Convocação anexo 

Habilitação de fornecedor 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

Data Observações 

23/11/2022 
10:10:05 Item aberto para lances. 

23/11/2022 
10:32:10 Item com etapa aberta encerrada. 

23/11/2022 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram 

10:32:10 lance entre R$ 126,0000 e R$ 127,2000. 

23/11/2022 
10:37:11 Item encerrado para lances. 

23/11/2022 
10:37:11 Item com etapa fechada encerrada. 

23/11/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADNA MERCIA MEDEIROS 

10:39:03 COSTA, CNPJ/CPF: 02.517.553/0001-41, pelo melhor lance de R$ 38,0000. 

23/11/2022 Convocado para envio de anexo o fornecedor ADNA MERCIA MEDEIROS 
10:45:53 COSTA, CNPJ/CPF: 02.517.553/0001-41. 

23/11/2022 Encerrado o prazo de Convocação de Anexo pelo fornecedor ADNA MERCIA 

11:25:43 MEDEIROS COSTA, CNPJ/CPF: 02.517.553/0001-41. 

23/11/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ADNA MERCIA MEDEIROS 
13:35:11 COSTA - CNPJ/CPF: 02.517.553/0001-41 

Não existem intenções de recurso para o item 

Item: 2 - Limpeza de Fossa / Esgoto / Boca de Lobo 

Propostas Participaram deste item as empresas abaixo relacionadas, com suas respectivas propostas. 

(As propostas com * na frente foram desclassificadas) 

CNPJ/CPF 

02.517.553/0001-41 ADNA 

ME/EPP Declaração E E Data/Hora 
Fornecedor Equiparada ME/EPP Quantidade Valor Unit. Valor Global Registro 

Sim Sim 182 R$ 415,0000 R$ 75.530,0000 23/11/2022 
MERCIA 08:36:36 

MEDEIROS 
COSTA 

24/11/2022 08:25 

4 
dl 
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03.284.595/0001-42 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: SERVIÇO DE LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA E CAIXA DE 
PASSAGEM. Prestação de serviços, de natureza não continuada, procedida por meio da retirada de resíduos e 
de todos os dejetos por profissionais capacitados. Com desentupimento de tubulação por hidrojateamento; 
material; preparação prévia do local do serviço; e limpeza do local posterior ao serviço. Os resíduos 

armazenados para transporte com toda a documentação necessária e encaminhados para uma unidade de 

tratamento apropriada. Garantia com CERTIFICADO de tratamento 

Porte da empresa: ME/EPP 

GRUPO 
NILDO 
SANEAMENTO 
E 
CONSTRUCAO 
LTDA 

Descrição Detalhada do Objeto Ofertado: Prestação de serviços, de natureza não continuada, procedida 
por meio da retirada de resíduos e de todos os dejetos por profissionais capacitados. Com desentupimento 
de tubulação por hidrojateamento; material; preparação prévia do local do serviço; e limpeza do local 
posterior ao serviço. Os resíduos armazenados para transporte com toda a documentação necessária e 

Sim Sim 182 R$ 415,1000 R$ 75.548,2000 22/11/2022 
19:36:58 

https:/Nwww.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co no... 

us, 

encaminhados para uma unidade de tratamento apropriada. Garantia com CERTIFICADO de tratamento. 

Porte da empresa: ME/EPP 

Lances (Obs: lances com * na frente indicam que foram excluídos) 

Valor do Lance CNPJ/CPF Data/Hora Registro 

R$ 415,1000 03.284.595/0001-42 23/11/2022 10:00:03:387 

R$ 415,0000 02.517.553/0001-41 23/11/2022 10:00:03:387 

R$ 414,0000 02.517.553/0001-41 23/11/2022 10:26:29:733 

R$ 400,0000 02.517.553/0001-41 23/11/2022 10:28:26:540 

Eventos do Item 

Não existem lances de desempate ME/EPP para o item 

  

Evento Data Observações 

23/11/2022 
Abertura 10:10:06 Item aberto para lances. 

Encerramento etapa 23/11/2022 
Maria 10:27:37 Item com etapa aberta encerrada. 

Início 1a etapa 23/11/2022 Convocados os fornecedores para a 1º etapa fechada que apresentaram lance 

fechada 10:27:37 entre R$ 414,0000 e R$ 415,1000. 

23/11/2022 
Encerramento 10:32:38 Item encerrado para lances. 

Encerramento etapa 23/11/2022 
fechada 10:32:38 Item com etapa fechada encerrada. 

Aceito de proposta 23/11/2022 Aceite individual da proposta. Fornecedor: ADNA MERCIA MEDEIROS COSTA, 

prop 10:39:11 CNPJ/CPF: 02.517.553/0001-41, pelo melhor lance de R$ 400,0000. 

Habilitação de 23/11/2022 Habilitação em grupo de propostas. Fornecedor: ADNA MERCIA MEDEIROS 

fornecedor 13:35:11 COSTA - CNPJ/CPF: 02.517.553/0001-41 

Não existem intenções de recurso para o item 

Troca de Mensagens 

Data Mensagem 

Sistema 23/11/2022 A sessão pública está aberta. Nesta compra foi realizada a análise de propostas 
10:00:03 automática e todas foram classificadas para a fase de lances. Até 5 itens poderão 

estar em disputa simultaneamente e o período de abertura para disputa será entre 
09:00 e 12:00 e entre 14:00 e 16:00. Haverá aviso prévio de abertura dos itens de 

10 minutos. Mantenham-se conectados. 

Sistema 23/11/2022 A abertura do item 1 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. 
10:00:05 Mantenham-se conectados. 

Sistema 23/11/2022 A abertura do item 2 para lances está agendada para daqui a 10 minutos. 
10:00:06 Mantenham-se conectados. 

Pregoeiro 23/11/2022 Senhoras e Senhores fornecedores, bom dia!... Está aberta a sessão pública 

10:01:42 referente ao Pregão Eletrônico nº 19/2022. 

Pregoeiro 23/11/2022 O presente, pregão é realizado para registrar preços de fornecedores para 

10:01:57 CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS, para a Base 
Administrativa da Guarnição de João Pessoa e demais Órgãos Participantes. 

Pregoeiro 23/11/2022 O critério de julgamento e adjudicação do presente certame será o de MENOR 

10:02:09 PREÇO DO ITEM. 

24/11/2022 08:25
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Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

Sistema 

Pregoeiro 

Pregoeiro 

23/11/2022 
10:02:17 

23/11/2022 
10:02:25 

23/11/2022 
10:02:35 

23/11/2022 
10:02:42 

23/11/2022 
10:02:51 

23/11/2022 
10:02:59 

23/11/2022 

10:03:55 

23/11/2022 
10:10:05 

23/11/2022 
10:10:06 

23/11/2022 
10:27:37 

23/11/2022 
10:32:10 

23/11/2022 
10:32:38 

23/11/2022 
10:32:38 

23/11/2022 
10:37:11 

23/11/2022 
10:37:11 

23/11/2022 
10:37:20 

23/11/2022 
10:42:50 

23/11/2022 
10:43:04 

23/11/2022 
10:45:27 

23/11/2022 
10:45:53 

23/11/2022 
11:25:43 

23/11/2022 
11:37:09 

23/11/2022 
11:37:24 

23/11/2022 
11:37:36 

23/11/2022 
13:31:53 

23/11/2022 
13:35:12 

23/11/2022 

13:35:59 

23/11/2022 
13:36:20 

https://www.comprasnet.gov.br/livre/pregao/AtaEletronico.asp?co no... 

O valor individual de cada item constante da proposta do fornecedor NÃO PODE 
estar acima do valor estimado. 

Aproveitando o início dos trabalhos vou fazer alguns lembretes que julgo 
importantes: 

Lembrete 1: recomendo que mantenham atenção as mensagens do chat até o 
encerramento do pregão. 

Lembrete 2: solicito a todos fornecedores que tenham atenção nas exigências do 
edital e seus anexos. 

Lembrete 3: solicito aos fornecedores que utilizem o modelo constante do Anexo B 

do Edital (arquivo em formato editável) para elaborar sua proposta de preços. 

Lembrete 4: não mantenham propostas ou lances com valor acima do valor 
estimado. Propostas com valor superior ao valor estimado não serão aceitas. Não 

deixe que a proposta passe para a fase de aceitação com valor superior ao valor 

estimado. Registre lance, no mínimo, igual ao valor estimado. 

Lembrete 5: está previsto intervalo entre 12:00 h e 13:30 h, caso necessário. 

uus O item 1 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 
a 

O item 2 foi aberto. Solicitamos o envio de lances. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 2. Fornecedor que apresentou lance entre 
R$ 414,0000 e R$ 415,1000 poderá enviar um lance único e fechado até às 

10:32:37 do dia 23/11/2022. 

A etapa fechada foi iniciada para o item 1. Fornecedor que apresentou lance entre 

R$ 126,0000 e R$ 127,2000 poderá enviar um lance único e fechado até às 
10:37:10 do dia 23/11/2022. 

A etapa fechada do item 2 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados 
pelos fornecedores convocados: R$ 400,0000. 

O item 2 está encerrado. 

A etapa fechada do item 1 foi encerrada. Os seguintes lances foram registrados 
pelos fornecedores convocados: R$ 38,0000. 

O item 1 está encerrado. 

A etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Acompanhe essa etapa na 
funcionalidade "Acompanhar Julgamento / Habilitação / Admissibilidade”. 

Todas as propostas vencedoras foram julgadas válidas e aceitas. 

Será iniciado a convocação do “anexo” das propostas. 

Informo que farei a convocação em apenas um item de cada fornecedor. O 

convocado deverá enviar proposta e documentação complementar PARA TODOS OS 

ITENS que tiver arrematado em primeira posição da classificação. A proposta 

deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, conforme prevê o Item 10 do 

Edital. 

Senhor fornecedor ADNA MERCIA MEDEIROS COSTA, CNPJ/CPF: 

02.517.553/0001-41, solicito o envio do anexo referente ao ítem 1. 

Senhor Pregoeiro, o fornecedor ADNA MERCIA MEDEIROS COSTA, CNPJ/CPF: 

02.517.553/0001-41, enviou o anexo para o item 1. 

Está suspensa a presente sessão, para o horário de almoço. 

Daremos continuidade ao certame às 13:30 (horário de Brasília) de hoje, dia 
23/11/2022. 

Na ocasião daremos início a Fase de Habilitação. 

Senhoras e Senhores, boa tarde!... Iniciaremos a Fase de Habilitação. Recomendo 
que estejam em condições de responder às solicitações deste pregoeiro. 

Srs. Fornecedores, está aberto o prazo para registro de intenção de recursos para 

os itens/grupos na situação de “aceito e habilitado ou “cancelado no julgamento”. 

Informo que todas as propostas aceitas foram habilitadas. Está encerrada a fase de 

habilitação. 

Os fornecedores que tiveram propostas aceitas e foram habilitados receberão 
informações para assinar a Ata de Registro de Preços. Recomendo que fiquem em 
condições de atender a solicitação no menor prazo possível, a fim de não serem 

penalizados pelo decurso de prazo previsto no edital. 
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Pregoeiro 23/11/2022 Após a homologação, os demais fornecedores serão convocados por e-mail para 
13:36:32 atender a formação do Cadastro de Reserva. Recomendo que mantenham 

atualizados seus dados de contato no SICAF. 

Pregoeiro 23/11/2022 Caso ainda reste alguma dúvida, solicito que entrem em contato pelo e-mail: 
13:36:42 salcObadmgujp.eb.mil.br. 

Pregoeiro 23/11/2022 Meus agradecimentos aos fornecedores pela atenção e respeito as diretrizes 
13:36:53 estabelecidas no edital, contribuindo com o bom andamento dos trabalhos. 

Pregoeiro 23/11/2022 Será informado o prazo para apresentação de intenção de recurso, conforme Item 

13:37:00 11. do Edital. 

Pregoeiro 23/11/2022 Foi informado o prazo final para registro de intenção de recursos: 23/11/2022 às 
13:37:48 14:07:00. 

U U y 

o a 
Eventos da Licitação 

Evento Data/Hora Observações 

” : 21/11/2022 
Alteração equipe 08:27:01 

Abertura da 23/11/2022 E A 
sessão pública 10:00:03 Abertura da sessão pública 

Julgamento de 23/11/2022 o . 
propostas 10:37:20 Início da etapa de julgamento de propostas 

Abertura do prazo RT Abertura de prazo para intenção de recurso 

Fechamento do 23/11/2022 Fechamento de prazo para registro de intenção de recurso: 23/11/2022 às 

prazo 13:37:48 14:07:00. 

Após encerramento da Sessão Pública, os licitantes melhores classificados foram declarados vencedores dos respectivos 
itens. Foi divulgado o resultado da Sessão Pública e foi concedido o prazo recursal conforme preconiza o artigo 45 , do 
Decreto Nº 10.024 de 20 de setembro de 2019. Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão às 14:10 horas do 
dia 23 de novembro de 2022, cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Pregoeiro Oficial 

Equipe de Apoio 

Equipe de Apoio 

Equipe de Apoio 

E. Imprimir o 

E Relatório 

“Voltar 

Ê 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE IOÃO PESSOA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO Nº 19/2022 

O Ordenador d 

  

Despesas da Base Administrativa de Gu 
homologou. em 23 dengvembro de 2022, o resuitado do Pregão 

Contratação de Serviço Reservatorios, em conformidade com o resultado 
no o de Adjudic publicado no Portal: www compresnet.gov.br. 

CORDEIRO DOS SANTOS - 1º Tenente. 

de inão Pessoa 
on" 19/2022,     

   
     
       

  

EVERTON LUIS NAVARRO DE ALMEIDA 

Ordenados de 

  

(SIDEC - 07/12/2022) 160175-00001-2022NEGONCOS 

2º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2022 - UASG 160203 

Forne imento de água de irateda e coleta e 
5. 06001. Fundamento legal: Art. 25º, 

Justificativa: Inviabilidade de competição 
HEIDER STAEVIE DOS SANTOS. Ordenador de 

NARDES. Cor mandante do 
DA 

  

    

            

Valor Glol 
ESINA SANEA 

ngenhar 
P4/0001-06 AGUAS DE 

      

  

(SIDEC 022) 160203-00001-2022NEGGNCOI 

4º BATALHÃO DE ENGENHARIA DE CONSTRUÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO 

Termo de Contreto Nr 165/2022: Processo Ne 64042. 005801/2022- Th         o a se execl 

78 REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 17/2022 - UASG 160194 

   
   

    

MILITAR/7 DIV DE EXERCITO. 
PRESTADORA DE SERVICOS DE 

és ação de viços continuados de empresa 
tiva é corretiva de elevadores nos Próprios Nacionais 

7º RM 
Arte 

Assinat ira: 

    

   

     1. Vigência: 09/11/2022 é 09/13/2023, Valor 

/1 1/2032      Total: R$ 42.45 Ro o 

ICOMPRASNET 4.0 - 07/12/2022) 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO Nº 15/2021 

      

    

supracitada, referente ao processo Nº 
co - Arrendamento de área do Museu Militer 

ercial de uma loja de souvensr 

    

APOLLO CRISTI POLHESTE NOGUEIRA 
Ordenador de Despesas 

(IDEC 

  

2/2022) 160194-0000]-2622NE00000i 

AVISO DE REVOGAÇÃO 
PREGÃO Nº 16/2021    

  

licitação  suprac 3, refesente ao processo Nº 
Ares p de área do Museu Militar 

rante. 
    

  

APOLLO CRISTI POLESTE NOGU! 

Ordenador de Despesas 

  

1022) UUIGA-QUIOI- 207 2NEOUODO E 

HOSPITAL MILITAR DE AREA DE RECIFE 

RESULTADO DE JULGAMENTO 

PREGÃO Nº 32/2022 

    

    
    

icado “ehom nologado para ass segui ntes ido sas 2? 437. os S/ 06 
TOS MEDICOS te a PR DUTOS 

€ era E 3 
       

          
        

  
y o 3. e FULL VISION 

/0001-06 LUMIAR HEALTH BUILDERS 
52.43.005.687/0001-60 SXX BUSINESS 

ESENTAS: ÕES LTDAltem gistro de preços com validadede 12 meses, a 
contar de data da assinatura Responsável pelo j nento3º SGT VERÔNICA 

SHVA,Pregosira. 

    

    

HAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas   

  

C001-2022NE 

  

ISIDEC - 07/12/2022) 160199- H)001 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2022 - UASG 160199 

  

     

    

  

Nº Processo: 
de Insumi boratoriais de pat 
área de Recife. Total de Itens LinEdes 82. Edital: oB/ 

5 16h00. Endereço: Ru 
3 

5 para Aquisição 
: ital Militar de 

2022 da: s 12h00 e das 
o, 563 - Boa V Boa Vista - Recife/PE ou 

PA à das Propostas: a partir 
o 5: 21/12/2622 

ne WW WON. bricompras rmações Gerais: Ocorrendo pessiveis 
descrição do item contido neste mas ea a des ão vinculada ao 

scrição contida no 

    

        

    

    

  

      

    
código do 
Anexo | do E 

BAILTON ANTONIO CASARA CAVALCANTE 
Ordenador de Despesas 

» 07/32/2022) 160199-00001-202 2NEOGUDO 1    

ISSN 1677-7069 Nº 230, quinta-feira, 8 de dezembro de 2022 

BASE ADMINISTRATIVA DO CURADO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2022 - UASG 160225 
   

  

     

64304003 

Equipamentos Agricolas « de jardi 

98/12/2022 das OBhOO às 12h00 e das 13h00 às 16h00. Endereço: é 

Freire Nº 198 - Bairro Curado, - Recife/PE ou EDS No fo compras /edital/160528 

5-00032-2022, Entrega das Propostas é partir as 08h00 no 

www govbr/compras. Abertura das Prop és  OSh00 no site 

ormeções Ge 

Nº Processo: 

  

      
         

is: 

  

ww gov br/compras.     

FELIPE GLASNER DE MAIA CHAGAS memo a 
ÍSIASGnet - 07/12/2022) 160225-00001-2022NE000001 

10º REGIÃO MILITAR 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 38/2022 - UASG 160047 

Nº Processo: 64305.020812/2072-43. Pregão Nº 4/2022. Contratante: COMANDO 10º 

REGIÃO MILITAR. Contratado: 23 146.506/0001-09 - ICP ELEVADORES COMERCIO E 

SERVICO OS FIRELI Objeto: Contrataçã tializada para à + 

vadores do Ecliíficio Villagran Cabrita, incluindo a 

corretiva, com cobertura de s, conforme 

ições, quantidades e exigências estabelecidas edital e seus anexos. Fundamento Legal: 

LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 06/12/2022 a 30/11/2024. Valor Total: R$ 

187.600,00. Data de Assinatura: 06/12/2022, 

  

       o de empres 

    
   

elização de 

    

    

  

(COMPRASNET 4.0 - 07/12/2022). 
23º BATALHÃO DE CAÇADORES 

(36º Batalhão de Infantaria / 1889) 
BATALHÃO MARECHAL CASTELLO ER 

    

EDITAL 

CONVOCAÇÃO DE RESERVISTAS PARA O EXAR/2022 

O MINISTÉRIO DA DEFESA, por intermédio do 23º BATALHÃO DE CAÇADORES - 

BATALHÃO MARECHAL CASTELO BRANCO, sediado na Av. de Maio, nº 1589, F 

icínio de Fortaleza-CE, informa que os cidadãos que prestaram o Serviço Militar 

foram licenciados no período de 4º de dezembro de 2017 a 30 de nevembro de 2022, 

estão convocados a comparecerem entre os dias 9 i 2022, nos 

3 horários: dia 09/12/ 2 das 08:00 as 12:00 h, nos dias 

à 5 16:30 h e dia 16/12/2022 das 08:00 és 12:00 h, 

de Apresentação de Reserva 2022 (EXAR/2022) 

  

    
        

         

  

  

      a fim de participarem o 

Fortaleza-CE, 7 de dezembro de 2022. 

JOÃO LEITÃO ALENCAR € - TENENTE-CORONEL 

ador de Despesas 

25º BATALHÃO DE CAÇADORES 

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO 

    

Credenciamento Nº 1/2023 - OPERAÇÃO CARRO-PIPA/252 BC - UASG 160204 
o presidente da Comissão Especial de Credenciamento do Escritório Avançado 
o Carro Pipa da 102 Região Militar (25º Batalhão de Caçadores), torna publico 

to de interessados em realizarem o cr ento no Edital nº 01/2023 para 

viço de coleta, transporte e distribu gua potável para O município 

interessados de recer no dia, É 

o edital de 

   

  

   

da Opera 

     
   
    

  

   

  

o chamar 

            

   SnIBREdA: disponível no 

g teios de rotas ainda não reali o no ano de 202 

São joão do Piauí-Pl; dia 15/12/2022, de 08 às 1100 horas 

O Edital e todos os seus ane io eletrônico dy 25º 

BC twww 2Sbe eb. mil.br), 

    

          

2022. 

GUIAR - CORONEL 
      

PAULO RICARDO BORGE 

Ordenador de Des 

RETIFICAÇÃO 

  

NO EXTRATO DE CONTRATO Nº 0013/2022 publicado no DO de 2022-12-05, Seção 3 

Onde se lê; Valor Total: RS 417.600,00. Leia-se: Valor Total: R$ 216.000,00 

(COMPRASNET 4,0 - 07/12/20225. 

408 BATALHÃO DE INFANTARIA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2022 - UASG 160041 

Nº Processo: 64065005613202285. Objeto: Aquisição de 

permanentes e de consumo para Hotéis de Trânsito. Total de tens Licitados: 

81 Edital: 08/12/2022 das 08h00 às 12h00 e das 13h00 às 17h00. Endereço: 

40 Bi Br 226 Km 03 

tesps:/ www gov.br/compras/edital/160041-5-00014-26 

Propostas: a partir de 08/12/2022 às O8Nn00 no site ww gov Dr/compras 

materiais 

  

Venancios, LicitadObiGigmail.com Crateus/CE ou 

   à Entrega das 

Abertura das Propostas: 05/01/2023 às OGh00 no site www gov br/compras. 

informações Gerais: 

ANDRE COSTA CAMPELO 

Ordenador de Despesas 

(SIASGnet - 07/12/2022) 160041-00001-2022NE000001 

  

  

DUG2a 

     

  

Pocumento ass    » cipitalmente q 
que institos



  

MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(JRS da Paraíba/1908) 

  

  

A UNIÃO, por intermédio da BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA, 

sediada na Praça Olavo Bilac, s/ nº — Bairro Varadouro — João Pessoa — PB, inscrito no CNPJ/MF sob 

o nº 09.535.458/0001-10, neste ato representado pelo seu Ordenador de Despesas, Sr. O 

TT, Corone!, portador da cédula de identidade nº E 8 HR ViD e 

cPF TS nomeado pelo Boletim Especial nº 07, de 15 de dezembro de 2020, 

considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 

REGISTRO DE PREÇOS nº 19/2022, publicada no Diário Oficial da União 123, do dia 10 de novembro 

de 2022, processo administrativo nº 64240.015482/2022-76, RESOLVE registrar os preços da 

empresa indicada e qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas 

quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se as partes às normas 

constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 

de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

  

1;1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de 

SERVIÇO DE LIMPEZA DE RESERVATÓRIOS E FOSSAS, especificados nos itens do Termo de 

Referência, anexo A, do edital de Pregão nº 19/2022, que é parte integrante desta Ata, assim como 

a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

   

  

PE, ESPECIFICAÇÕE ss 
21 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as 

demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

  

E ADNA MÉRCIA MEDEIROS COSTA EPP 

CNPJ: 02.517.553/0001-41 

Com sede na QUADRA M -— LOTE 11 — LOTEAMENTO MORADA NOVA — CABEDELO/PB 

CEP: 58310-000 

(83) 3245-1506 — e-mail: ajax ambiental hotmail.com 

Representada por ADNA MÉRCIA MEDEIROS COSTA 
  

                

E DISCRIMINAÇÃO DOS ITENS Valor Unit 
It Und td Valor Total 
em ESPECIFICAÇÃO E (R$) 

[a SERVIÇO DE LIMPEZA DE FOSSAS SÉPTICAS. mê 171 38,04 RS 6.498,00 

Prestação de serviços, de natureza não continuada, 

Lo com esgotamento e desobstrução procedida por a 
  

=> 

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) = 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos



  

  

dejetos através de caminhão especializado, 

equipado e com profissionais capacitados. Os 

resíduos são sugados de forma mecânica, 

armazenados para transporte com toda a 

documentação necessária e encaminhados para 

uma unidade de tratamento apropriada. Os 

produtos, bem como os procedimentos na 

execução da limpeza, deverão estar de acordo com 

as exigências dos órgãos Governamentais e em 

conformidade com a legislação ambiental em vigor. 

Garantia com CERTIFICADO de tratamento. 

2 SERVIÇO DE LIMPEZA DE CAIXA DE GORDURA E (Unidade 182 400,00 RS 72.800,00 

CAIXA DE PASSAGEM. 

Prestação de serviços, de natureza não continuada, 

procedida por meio da retirada de resíduos e de 

todos os dejetos por profissionais capacitados. Com 

desentupimento de tubulação por hidrojateamento; 

material; preparação prévia do local do serviço; e 

limpeza do local posterior ao serviço. Os resíduos 

armazenados para transporte com toda a 

documentação necessária e encaminhados para uma 

unidade de tratamento apropriada. 

Garantia com CERTIFICADO de tratamento. 

  

              
  

   
    

   
          

        nao Rn o 

3.1 O Órgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa. 

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

     

        
    
    

  

    Rs 

1º Grupamento de Engenharia (UASG 160176) 

  

  

15º Batalhão de Infantaria Motorizado (UASG 160174) 

16º Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG 160172) 

Hospital de Guarnição de João Pessoa (UASG 160139) | 

  

      
  

    

   

Sl 

a possibilidade de prorrogação. 

A validade da Ata de Registro de Preç 

  

    

nte, em intervalos não    6.1 A Administração realizará pesquisa de m 

superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados 

nesta Ata. 

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos 

preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 

Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

  

Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B Adm Gu JP) ss 

Seção de Aquisições, Licitações e Contratos 

meio da sucção de resíduos e retirada de todos os u U q



A oe 

uso 

PR 

Per js ; 

w 

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo... 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 

liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores 

de mercado observará a classificação original. 

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor 

não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 

pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e 

comprovantes apresentados; e 

6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 

desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6:72 não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3 não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles 

praticados no mercado; ou 

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 

comprovados e justificados: 

6.9.1 por razão de interesse público; ou 

6.9.2 a pedido do fornecedor. 

      

     
   

ZA 

estabelecidas no Edital. 

pps ns 

71,1 As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 

em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido 

injustificadamente, nos termos do art. 49, 81º do Decreto nº 10.024/19. 

Td É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
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Órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da. 

penalidade (art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. 

8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais 

condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, 

inclusive o acréscimo de que trata o 8 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, , nos termos do art. 12, 81º 

do Decreto nº 7.892/13. 

8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, 84º do Decreto n. 7.892, de 2014. 

8.4 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos 

demais órgãos participantes. 
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